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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2022
(Do Sr. Rubens Bueno) 

 Altera a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de
1995, que trata sobre o imposto de renda das
pessoas jurídicas,  e  a  Lei  nº  9.250,  de 26 de
dezembro  de  1995,  que  trata  do  imposto  de
renda  das  pessoas  físicas,  especificando  a
destinação  de  recursos  às  entidades
filantrópicas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a dedução do Imposto de Renda das pessoas físicas
e jurídicas às contribuições efetivamente realizadas em favor de pessoas jurídicas de
direito  privado,  sem  fins  lucrativos,  reconhecidas  como  entidades  beneficentes,
certificadas na forma da Lei Complementar n° 187, de 16 de dezembro de 2021.

Art. 2º O art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar
com as seguintes alterações: 

“Art. 13 ...................................................................................

.................................................................................................

§ 2º .......................................................................................... 

.................................................................................................

III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa
jurídica,  antes de computada a  sua dedução,  efetuadas  a  entidades civis,  legalmente
constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, reconhecidas como entidades beneficentes,
certificadas na forma da Lei Complementar n° 187, de 16 de dezembro de 2021, que
prestem serviços gratuitos em benefício de empregados da pessoa jurídica doadora, e
respectivos  dependentes,  ou  em benefício  à  comunidade  onde  atuem,  nas  áreas  de
assistência social, de saúde e de educação observadas as seguintes regras: 

.............................................................................................” (NR) 

Art. 3º O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar
acrescido do inciso IX: 

“Art.  12.  Do  imposto  apurado  na  forma  do  artigo  anterior,  poderão  ser
deduzidos: 

.............................................................................................

IX - as contribuições ou doações efetivamente realizadas em favor de pessoas
jurídicas  de  direito  privado,  sem  fins  lucrativos,  reconhecidas  como  entidades *C
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beneficentes, certificadas na forma da Lei Complementar n° 187, de 16 de dezembro de
2021, que atuem nas áreas de assistência social, de saúde e de educação. ”

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

Nossa  proposta  possui  dois  objetivos.  O  primeiro  é  alterar  a  legislação  do
imposto de renda de pessoas físicas objetivando permitir que as entidades filantrópicas
possam receber contribuições e doações diretamente de pessoas físicas e jurídicas, sem
a  intermediação  do  Estado.  Atualmente,  estas  entidades  podem  receber  recursos
deduzíveis do Imposto de Renda, nos termos do art. 12 da Lei do Imposto de Renda da
Pessoa  Física  (Lei  nº  9.250,  de  26  de  dezembro  de  1995),  por  meio  dos  Fundos
controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e
do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso ou outros
programas. A proposta pretende que as entidades beneficentes das áreas da saúde, da
educação  e  da  assistência  social,  quando  detentoras  do  Certificado  de  Entidade
Beneficente de Assistência Social  – CEBAS, possam receber doações deduzíveis do
Imposto de Renda diretamente dos contribuintes. 

O segundo objetivo é alterar a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, para
estipular  que  somente  as  pessoas  jurídicas  sem fins  lucrativos,  reconhecidas  como
entidades beneficentes, certificadas na forma da Lei Complementar n° 187, de 16 de
dezembro de 2021, que atuem nas áreas de assistência social, de saúde e de educação,
possam receber recursos de pessoas jurídicas mediante a dedução de parcela do imposto
apurado.

Em nosso país, segundo a pesquisa “A Contrapartida do Setor Filantrópico no
Brasil”1,  dentro  do  universo  das  Organizações  da  Sociedade  Civil  (OSCs),  existem
11.868  instituições  filantrópicas,  que  contam  com  a  Certificação  de  Entidades
Beneficentes de Assistência Social (CEBAS), representando cerca de 1,4% do total das
OSCs. O CEBAS é concedido às instituições privadas sem fins lucrativos que prestam
atendimento  na  área  de  saúde,  educação  e  assistência  social.  A  obtenção  dessa
certificação possibilita a isenção de contribuição do empregador à seguridade social,
além da prioridade na celebração de convênios com os governos federal, estaduais e
municipais.

Como exemplo do papel social das entidades filantrópicas, no setor de Saúde
filantrópico,  existem  1.393  estabelecimentos,  responsáveis  por  3,57  milhões  de
internações – 31% de todas as internações realizadas no Brasil  em 2015, e 182.446
leitos  –  31%  dos  leitos  existentes  no  país.  Essas  instituições  empregam  251.526
funcionários, o que representa 10% de todos os funcionários que trabalham com Saúde
no  País,  incluindo  o  funcionalismo  público.  Em  nosso  Estado,  o  Paraná,  são  136
hospitais filantrópicos e sem fins lucrativos, presentes em 95 municípios. Destes, mais

1 Pesquisa feita pelo Fórum Nacional das Instituições Filantrópicas (Fonif) em 2018 e disponibilizada no site da
instituição. https://fonif.org.br/wp-content/uploads/2020/06/PESQUISA_FONIF_2019_compressed.pdf
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de 50% são os únicos hospitais em municípios do interior com até 30 mil habitantes. As
instituições geram, ainda,  50 mil empregos diretos, além de contar com milhares de
voluntários. Em 2017, os hospitais filantrópicos atenderam em seus 19.214 leitos SUS –
436.620 AIH’s  com valor  total  de R$ 795.065.420,84.  São dados que  confirmam a
importância dos serviços prestados à população.

Nossa  proposta  visa  ampliar  as  fontes  de  financiamento  das  entidades
filantrópicas. De fato, a Constituição Federal já concedeu imunidade previdenciária às
entidades filantrópicas. De acordo com a Receita Federal do Brasil - RFB, o valor da
imunidade previdenciária das instituições filantrópicas, referente ao pagamento da cota
patronal sobre as despesas com pessoal (folha de pagamento de funcionários) foi de
cerca  de  R$12  bilhões.  O  valor  da  imunidade  previdenciária  das  instituições
filantrópicas  representou  20%  das  imunidades  e  isenções  da  Contribuição  para  a
Previdência Social em 2017, de R$ 62 bilhões. Este valor total considera as imunidades
das instituições filantrópicas de educação, saúde e assistência social e as isenções do
Simples Nacional, Desoneração da Folha de Salários, Exportação da Produção Rural e
Microempreendedor Individual (MEI).

No entanto, acreditamos que essas entidades carecem de mais incentivos, não só
pela qualidade dos serviços prestados à toda sociedade brasileira, mas, também, pela
contrapartida financeira proporcionada pela filantropia no Brasil. Segundo a pesquisa do
Fonif  (Fórum Nacional  das  Instituições  Filantrópicas),  considerando  as  informações
apresentadas  nos  documentos  específicos  de  cada  uma  das  áreas  de  atuação  da
filantropia,  sendo  a  Educação,  Saúde  e  Assistência  Social,  para  consolidação  da
contrapartida  quantitativa  e  tangível  das  instituições  filantrópicas  certificadas  pelo
CEBAS,  chega-se  ao  valor  de  aproximadamente  R$  67  bilhões  de  contrapartida.
Somando-se as contrapartidas tangível e intangível, representando o retorno quantitativo
e qualitativo, financeiro e econômico, das instituições filantrópicas foi de mais de R$ 88
bilhões. O múltiplo de valor do retorno para os investimentos realizados nas instituições
filantrópicas no Brasil  ficou em R$ 7,39.  Ou seja,  para cada R$ 1,00 de imunidade
previdenciária foi agregado R$ 6,39.

Esse  dado  é  fundamental  porque  quando  a  sociedade  brasileira  dá  qualquer
benefício  fiscal  ou  tributário  para  algum  setor  ele  está  privando  toda  a  sociedade
daquele  quantitativo  e  direcionando-o  para  um segmento  específico.  Saber  se  esses
recursos estão dando retorno quantitativo e qualitativo é fundamental para avaliarmos a
qualidade e viabilidade dessa política pública. 

Nesse sentido, nossa proposta visa ampliar as possibilidades de financiamento
desse  setor,  pois  acreditamos  que  esses  recursos  serão  bem  empregados  e  trarão
dividendos expressivos para toda sociedade, razão pela qual solicitamos o apoio dos
nobres pares.

Sala das Sessões, em    de agosto de 2022.

Deputado Rubens Bueno
Cidadania/PR *C
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 187, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 
 

Dispõe sobre a certificação das entidades 

beneficentes e regula os procedimentos 

referentes à imunidade de contribuições à 

seguridade social de que trata o § 7º do art. 

195 da Constituição Federal; altera as Leis nºs 

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 

27 de novembro de 2009, e dispositivos das 

Leis n°s 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e 

12.249, de 11 de junho de 2010; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar regula, com fundamento no inciso II do caput do 

art. 146 e no § 7º do art. 195 da Constituição Federal, as condições para limitação ao poder de 

tributar da União em relação às entidades beneficentes, no tocante às contribuições para a 

seguridade social.  

 

Art. 2º Entidade beneficente, para os fins de cumprimento desta Lei 

Complementar, é a pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que presta serviço 

nas áreas de assistência social, de saúde e de educação, assim certificada na forma desta Lei 

Complementar.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição 

social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do 

disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: 

I - (Revogado pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis 

ou imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização 

dos bens e serviços; 

III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, 

impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se 

intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços; 

IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores; 

V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e 

planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, 

instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica; 

VI - das doações, exceto as referidas no § 2º; 

VII - das despesas com brindes. 

VIII - de despesas de depreciação, amortização e exaustão geradas por bem objeto 

de arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconheça 

contabilmente o encargo. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela 

pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados. 

§ 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações: 

I - as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

II - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido 

autorizada por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213, da 

Constituição Federal, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de 

computada a sua dedução e a de que trata o inciso seguinte; 

III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa 

jurídica, antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente 

constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de 

empregados da pessoa jurídica doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da 

comunidade onde atuem, observadas as seguintes regras: 

a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta 

corrente bancária diretamente em nome da entidade beneficiária; 

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, 

declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela 

entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos 

recebidos na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física 

responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a 

dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 

c) a entidade beneficiária deverá ser organização da sociedade civil, conforme a 

Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, desde que cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3º 

e 16 da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, independentemente de certificação. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

Art. 13-A. (VETADO na Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1996/lei-9430-27-dezembro-1996-367738-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-627-11-novembro-2013-777412-publicacaooriginal-141798-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13204-14-dezembro-2015-782094-publicacaooriginal-148943-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-veto-148368-pl.html
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Art. 14. Para efeito de apuração do lucro real, fica vedada a exclusão, do lucro 

líquido do exercício, do valor do lucro da exploração de atividades monopolizadas de que 

tratam o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.264, de 18 de novembro de 1975, e o § 2º do art. 19 do 

Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 

1.730, de 17 de outubro de 1979. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional do Idoso; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.213, de 20/1/2010, 

produzindo efeitos a partir de 1/1/2011) 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 

aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - 

PRONAC, instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na 

forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 

VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 

4.862, de 29 de novembro de 1965; 

VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a contribuição patronal 

paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração 

do empregado; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 656, de 7/10/2014  e convertida na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito 

do Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa Nacional 

de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, previamente 

aprovados pelo Ministério da Saúde. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 563, de 

3/4/2012, com redação dada pela Lei nº 12.715, de 17/9/2012) 

IX - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 

X - (VETADO na Lei nº 13.800, de 4/1/2019) 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 

imposto devido em mais de doze por cento. 

§ 2º (VETADO) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12213-20-janeiro-2010-600950-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-publicacaooriginal-56246-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-656-7-outubro-2014-779413-publicacaooriginal-145128-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-563-3-abril-2012-612648-publicacaooriginal-135688-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12715-17-setembro-2012-774180-publicacaooriginal-137602-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13800-4-janeiro-2019-787605-veto-157232-pl.html
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§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:  

I - está limitada:  

 a) a 1 (um) empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da declaração 

em conjunto;   

 b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;   

II - aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;  

III - não poderá exceder:  

 a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre 1 (um) salário mínimo 

mensal, sobre o 13º (décimo terceiro) salário e sobre a remuneração adicional de férias, 

referidos também a 1 (um) salário mínimo;   

 b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta Lei, deduzidos os 

valores de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo; 

IV - fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador doméstico 

perante o regime geral de previdência social quando se tratar de contribuinte individual. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/7/2006) 

 

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se 

positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o 

último dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11324-19-julho-2006-544755-norma-pl.html
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